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ptojeto dC LeÍ n° 024/2025
[image: ]autoria: Francisco Fábio de Araújo
[image: ]
Trata-se de Projeto de Lei, de iniciativa do parlamentar Francisco Fãbio de Araújo, tombado sob o ri° 024/2025, com ementário ’Dispõe sobre a criação do Programa Câmara na Escola - PCE, e dá outr‹zi providências“.

Após as formalidades de estilo, nos moldes do Regimento Interno da Cãinara Municipal de Caicó (RI/CMC), os autos foram à Procuradoria para emissão de parecer, que foi pela admissibilidade do presente Projeto, ressaltando sua constitucionalidade pela via fomial e material.
Em prosseguimento, vieram para esta Comissão Permanente, para fins de
parecer.
É o que importa relatar.
De plano, verifica-se a presença dos requisitos regimentais formais
insculpidos no RI/CMC, sobretudo acerca da técnica legislativa, vê-se que o presente
projeto, cumpre as regras de elaboração.
Isso porque, além de não existe quaiquer antiregimentalidade, ilegalidade ou inconstitucionalidade que ponha óbice ao prosseguimento da tramitação, jfi que a proposta cuida de matéria de predominante interesse local, sobre a qual cabe à Comuna legislar.

A COfl8titUiÇãO da República Federativa do Brasil de 1988 (CRfB/88)


Art. 18. A organização político-sdministretiva da República Federativa do Brasil compreende a União, os Errados, o Distrito Federal e os Municípios. todos autónomos, nos tcztaos desta Consútuiç8o.

O termo “autonomia politica”, sob o ponto de vista jurídico, congrega um conjunto de capacidades conferidas aos entes federados para instituir a sua organização, legislação, a administração e o governo próprios. A auto-organização dos Municipios, por sua vez, está prevista no art. 29, in verfiis

ArL 29. O Municipio reger-se-é por lei orgânica, votada chi dois turaos, com o iatgtstlcio adniao de tcz dias, c aprova‹Ia por dois laços dos membros da Cãttt8ra klunicipal, que a promulgar€, atcadidos os princípios estabelecidos n*sta Constituição, ria Constituição do respectivo Estado (...)

O autogoverno se expressa na existencia de representantes próprios dos Poderes Executivo e Legislativo em âmbito municipal — Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores —, que são eleitos diretamente pelo povo. A autoadministração e a autolegislação contemplam o conjunto de competências materiais e legislativas previstas na Constituição Federal, notadamente no arL 30, in litteris,-
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Art. 30. Compete aos Municípios:
l - legislar sobre assuntos de interesse local;
11 - suplementar 8 lebislaçto federal e a estadual no que couber;

[image: ]Alexandre de Moraes afirma que "interesse local refere-se aos interesses que disserem respeito mais diretamente às necessidades imediatas do município, mesmo que ocabem gerando reflexos no interesse regional (Estados) ou geral (Unido)" (in Constituição do Brasil Interpretada e Legislação Constitucional. 9' ed., São Paulo: Atlas, 2013, p. 740)
A proposta cuida de matéria de predominante interesse local, sobre a qual cabe ã Comuna legislar, nos termos do art. 10, inciso I da Lei Orgânica do Município:
As. l0 - Compete ao Município:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;

[image: ]Segundo esclarece ALEXANDRE DE MORAES, "a Constituição Federal R* *" O Chamada competência suplementar dos municípios, consistente na autoriza •“o de regulameruar as normas legislativas federais ou estaduais, para	sua
execução a peculiaridades locais, semRre em concordância com aquelas, desde que presente o requisito Primordial de fixação de competência desse ente federativo: interesse focal." (Direito constitucional - l0^ ed. São Paulo: Atlas, 2001. p. 298).

No tocante a possibilidade de iniciativa do Poder Legislativo sobre o tema abordado no presente Projeto de Lei é oportuno mencionar que as matérias sujeitas a iniciativa reservada ou exclusiva estão previstas em rol taxativo na  Constituição Federal, nas Constituições Estaduais e nas Leis  Orgânicas  Municipais,  lecionando HELY LOPES MEIRELLES que:
"Leis de iniciativa da Cómara ou, mais propriamente, de seus vereadores. SaO   todas   as   que   a   lei   orgânica   municipal    não   reserva,   expressa   e P ativamente. à iniciativa do prefeito. As leis orgânicas municipais devem reproduzir, dentre as matérias previstas nos arts. 61, §1’, e 165 da CF, as que se inserem no âmbito da competência municipal. São, pois, de iniciativa exclusiva do prefeito, como chefe do Executivo local, os projetos de lei que disponham sobre criação, estnituração e atribuição das secretarias, órgãos e entes da Administração Publica Municipal,- matéria de organização administrativa e planejamento de execuçao de obras e serviços públicos ; criaçâa de cargos, funções ou emR+8• públicos na Administração direta. avtórquica e fundacional do Município; o regime jurídico e previdenciário day s’ervidores municipais, fixação e aumento de ma remuneração; o plano plurianual, as direci•es orçamentárias! o orçamento anual e os créditos
S uplementares       e      especiais.        	jjt9“ie      gtp   jgtqy      çpqaipete    
concorrentemente ao prefeito e ã CfiMara. na forma reeimcDtaL" (Direito Municipal Brasileiro, São Paulo: Malheiros, 1997, 9' ed., p. 431) (grifou-se)

Com base nesses fundamentos, vê-se que o alcance material da norma não se insere dentre o rol taxativo de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo previsto no artigo 40 da Lei Orgânica Municipal:
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[image: ]MUNICÍPIO DE CAICÓ
CÂMARA DE VEREADOK  s
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Art. 40 - Sào de iniciativã CKCltisiYa do Prefeito as leis que disponham sobre:
1 - criaÇão, transformação ou extinção le cargos, funções ou empregos;
11 - servidores públicos, seu regime jun’dico, provimento de cargos, estabilidade e aposentndoria;
[image: ]III - matéria orçamentária, bem assim a que autoriza a abertura de créditos ou conceda auxílios, prémios e subvenções;
Parágrafo Ünico - N3o será admitido aumento das despesas previstas nos projetos de iniciativa exclusiva do Prefeito Municipal, ressalvado o disposto no inciso III.

Verifica-se que o presente Projeto de Lei não amplia a estnitura da Administração Pública e não dispõe sobre as matérias reservadas, em rol taxativo, à iniciativa legislativa do Chefe do Poder Executivo, nos termos da Lei Orgânica.

Ante o exposto, considerando que o Projeto de Lei é desprovido de irregularidades formais ou materiais, estando adequado ao ordenamento juridico pátrio, especialmente nas normas acima expostas, esta Comissão, por entender pela constitucionalidade, 9gijta pela sua A DMISSIBILIDADE, devendo_ ser. submetido ainda à Comissão Permanente de Educacão e Cultura, e ao crivo do Plenário. após o parecer final da Comissão suprainencionada.



É o parecer.


C aicófRN, 10 de junho de 2025.



Ver. THALES RANGEL DA COSTA
Presidente





[image: ]Ver. R ENATO SALDANIIA DE SOUZA
Relator



[image: ]V	UIZ	TRY DA “ STA
Membro

MUNICÍPIO DE CAICÓ CÀMARA DE VEREADORES
E

Projeto de L4Í It’ 028/2025
maioria: Renato Saldanha de Souza
[image: ]

[image: ]Trata-se de Projeto de Lei, de iniciativa do parlamentar Renato Saldanha de Souza, tombado sob o n° 028/2025, com ementário “Institui o Censo de Pessoas com Transtorno do Espectro Artista (TEA) no Âmbito do Mtfff•“•!Rio de CaicóZR¥ ”.
Após as formalidades de estilo, nos moldes do Regimento Interno da Camara Municipal de Caic6 (RI/CMC), os autos foram à Procuradoria para emissão de parecer, que foi pela admissibilidade do presente Pmjeto, ressaltando sua constitucionalidade pela via formal e material.
Em prosseguimento, vieram para esta Comissão Permanente, para fins de
parecer.
É o que importa relatar.
De plano, verifica-se a presença dos requisitos regimentais formais
insculpidos no RI/CMC, sobretudo acerca da técnica legislativa, vê-se que o presente projeto, cumpre as regras de elaboração.
Isso porque, além de não existe qualquer antiregímentalidade, ilegalidade ou inconstitucionali dade que ponha óbice ao prosseguimento da tramitação, já que a IO OSta cuida de matéria de predominante interesse local, sobre a qual cabe à Comuna legislar.
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A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/88)

M l8. A organizaç8o político-administrativa da República Federativa do BFQd•SÍ1 C mprcende a Unido, os Estados, o Distrito Federal e os Municipios, tOdOs autónomos, nos tcrmos desta Constituiçao.


O termo “autonomia política”, sob o ponto de vista jurídico, congrega um conjunto de capacidades conferidas aos entes federados para instituir a sua organização, legiSlaÇão, a administração e o governo próprios. A auto-organização dos Municípios, por sua vez, está preústa no art. 29, itt verbis

Art. 29. O Município reger-se-ã por lei orgânica, votada em dois turnos, com o interstício mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços dos membros da Câmara Municipal, que a promulgará, atendidos os principios estabelecidos nesta Constituição, na Gonstituiç8o do respectivo Estado (...)

O autogovemo se expressa na existencia de repreientantes próprios dos Poderes Executivo e Legislativo em âmbito municipal — Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores -, que são eleitos diretamente pelo povo. A autoadministração e a autolegislação contemplam o conjunto de competências materiais e legislativas previstas na Constituição Federal, notadamente no art. 30, in fiiierii;
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Art. 30. Compete aos Municipios:
1-legislar sobre assuntos de interesse local;
II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;

[image: ]Alexandre de Moraes afirma que "interesse local refere-se aos interesses
que disserem respeito mais diretamente às necessidades imediatas do município, mesmo que acabem gerando reflexos no interesse regional {Estados) ou geral (tliiiõo)" {in Cohstituiçã O do Brasil >terpretada e Legislação Constitucional. 9• ed., São Paulo: Atlas, 2013, p. 740)
A proposta cuida de matéria de predominante interesse local, sobre a qual
cabe à C omuna legislar, nos termos do art. 10, inciso 1 da Lei Orgânica do Município:
10 - Compete ao Municipio:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;


Segundo esclarece ALEXANDRE DE MORAES, "a Constituição Federal
Rr e a chamada o<p•!•“•••“• Suple men tar dos Mtunicípios, consistente da autorização de regulamentar as normas legislativas federais ou estaduais, para ajustar sua execução a peculiaridade s locais, sempre em concordância com aquelas, desde que
presente o requisito R*!mordial de fixação de competência desse ente federativo: interesse local." (Direito constituGioflttl - 10' ed. São Paulo: Atlas, 2001. p. 298).

No tocante a possibilidade de iniciativa do Poder Legislativo sobre o tema abordado no presente Projeto de Lei é oportuno mencionar que as matérias sujeitas a iniciativa reservada ou exclusiva esta‘o previstas em rol taxativo na Constituição Federal, nas Constituiçdes E st6dlãaÍS e nas Leis Orgânicas Municipais,   lecionando HELY LOPES MEIRELLES que:

“Leis de iniciativa da Cómara ou, mais propriame nte. de seus vereadores, são todas as game a   lei ozfiãnica   municipal   não   zese›nza, exfizzessa e pN aiivomente, à iniciativa do fzrefeito. Os leis orgânicas municipais devem reproduzir; dentre as motêrios f›revisias nos arts. 61, §l•. e 165 da CF. as que SP inserem no zzmbito da COmpeiência mum‹:ipaI. São, pete, de iniciativa exclusiva do prefeito. como chefe do Exe o local. os proye/os de frí 9ue disponham sobre criação, esW/i açoo e ofriéuiçiio •fzs secre/eric, órgôos e tntes da Adminisiraçzzo Pública 3funicipal; materia de organização administrativo e planejamento de execução de obras e serviços públicos; criação de cargos, fiaições ou empregos públiCos     AdminiMroção direto, autá  ica e it»dacional do Municipio, o regime jurídico e previdenciário
dos  sewidores	•‘>“R•  t.	ação e aumento  de ma remunerado,- o plano
plurianual, as diretrizes orçamentárias, o orçamento anual e os créditos suplemeniazes	e	especiais.	Os	dorjais	pjxs\et‹a	coatpe\g jgt n o			ãC		n			{Oifeito
Municipal Brasilciro, Sâo Paulo: Malheiros, 1P97, P* od., p. 43t) ($zfifou-se)

Com base nesses fundamentos, vê-se que o alcance material da norma não se insere dentre o rol taxativo de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo previsto no artigo 40 da Lei Orgânica Municipal:
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ArL 40 - Sâo de iniciativa exclusiva do í'rerci‹o as leis que distal ham-  so
- CfÍilÇ8O, tfEftSfOflltdÇítO ou C1tÍfl	dp	p$, Çtjjj	jjjj j2jjjpj-ggpq;
il - servidores públicos, seu regime jundico. provimento de cargé s,
¢stabilidadc c aposentadoria;
III - matéria orçamentária, bem assim a que autoriza a abertura de créditos ou
conceda auxiliar, prémios c subvenções:
[image: ]Farãgral*o Único - hão scrã admitido aumento das dcsyc.sas prec istas nos projetos de iniciaüva exclusiva do Prefeito Municipal, ressalvado o disposto no inciso III.

Verifica-se que o presente Projeto de Lei não amplia a estrutura da Administração Pública e nâo dispõe sobre as matérias reservadas, em rol taxativo, à iniciativa legislativa do Chefe do Poder Executivo, nos termos da Lei Orgânica.

Ante o exposto, considerando que o Projeto de Lei é desprovido de irregularidades formais ou materiais, estando adequado ao ordenamento jurídico pátrio, especialmente nas normas acima expostas, esta Comissão,   por entender pela
constitucionalidade, ggigg pela sua ADMISSIBILIDADE, devend.p Srr subqietido ainda à COiniss$o Permanente de Saiide_e Meio Ambiente e ao crivo do Plenário,
*PÓ• parecer final da Comissão supramencionada.


[image: ]
É o parecer.


Caicó/RN, IO de junho de 2025.

[image: ]
Ver. THALES RANGEL DA COSTA
Presidente





Ver. RENATO SALDANHA DE SOUZA
Relator



V	ulz NERV DA COSTA
Membro
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projeto de Decreto Legislativo n° 082/2025 A•t•r ia: Rutenio Diniz de Medeiros
[image: ]


[image: ]Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo, de iniciativa do parlamentar Rutcnio Diniz de Medeiros, tombado sob o n° 082/2025, com a cinema “Concede Título de Cidadão Honorário de Caicó/RN, e dá outras provi‹lêitcías ”.

Em suas razões, o parlamentar ressalta as motivações pelas quais essa Casa Legislativa deveria conceder o titulo ao Sr. André Luiz de Medeiros, pelos relevantes serviços prestados à população caicoense.

O projeto foi deliberado à unanimidade pelo Plenário em 2/6/2025. Em seguida, veio o projeto para análise desta Comissão.
IStO ;›OStO, dllaliSdfidO-Sc O projc,o cm tela, assim COmO O i» OCCSSO legislativo, não existe qualquer antiregimentalidade, ilegalidade ou inconstitucionalidade que ponha óbice ao prosseguimento da tramitação. Ademais, a
proposição também não sucumbe de vicio de iniciativa.

Desta forma, o presente Projeto de Decreto deve ser encaminhado para
apreciação do Plenário.

É o parecer.
Caicó/RN, em 10 de juaho de 2025.


Ver. THALES RANGEL DA COSTA
Presidente



Ver. RENATO SALDANHA DE SOUZA
[image: ]Relator
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Projeto de Decreto Legislativo n° 083/2025 Autoria: Renato Saldanha de Souza
[image: ]


Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo, de iniciativa do parlamentar Renato Saldanha de Souza, tombado sob o n° 083/2025, com a emcnta “Concede Título de Cidadão Honorário de Caicó/RN, e dá outras providêitcius ”.

Em suas razões, o parlamentar ressalta as motivações pelas quais essa Casa Legislativa deveria conceder o título ao Sr. Ewerton Araújo, pelos relevantes serviços prestados à população caicoense.

O projeto foi deliberado à unanimidade pelo Plenário em 2/6/2025.

Em seguida, veio o projeto para análise desta Comissão.

Isto posto, analisando-se o projeto em tela, assim como o processo legislativo, não existe qualquer antiregimentalidade, ilegalidade ou inconstitucionalidade que ponha óbice ao prosseguimento da tramitação. Ademais, a proposição também não sucumbe de vício de iniciativa.

Desta forma, o presente Projeto de Decreto deve ser encaminhado para
apreciação do Plenário.

É o parecer.
Caicó/RN, em 10 de junho de 2025.


Ver. THALES RANGEL DA COSTA
Presidente


V	Z NE	D	STA
Relator
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Projeto de Decreto Legislativo n° 084/2025 Autoria: Renato Saldanha de Souza
[image: ]


[image: ]Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo, de iniciativa do parlamentar Renato Saldanha de Souza, tombado sob o n‘ 084/2025, com a ementa “Concede Título de Cidadão Honorário de Caicó/RN, e dá outras províJêitcias ”.

Em suas razões, o parlamentar ressalta as motivações pelas quais essa Casa Legislativa deveria conceder o titulo ao Sr. Guilherme Alves da Silva, pelos relevantes serviços prestados à população caicoense.

O projeto foi deliberado à unanimidade pelo Plenário em 2/6/2025. Em seguida, veio o projeto para análise desta Comissão.
Isto posto, analisando-se o projeto em tela, assim como o processo legislativo, não existe qualquer antiregimentalidade, ilegalidade ou inconstitucionalidade que ponha óbice ao prosseguimento da tramitação. Ademais, a proposição também não sucumbe de vício de iniciativa.

Desta fOrma, o presente Projeto de Decreto deve ser encaminhado para apreciação do Plenário.

É o parecer.
Caicó/RN, em 10 de junho de 2025.


Ver. THALES RANGEL DA COSTA
[image: ]Presidente



V	UIZ NERY DA	STA
Relator
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pf pjC{{ j dC DCCrcto Legislativo n* 085/2025
qoioria: Frankslà nco Diogo Silva

 	PARECER	


Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo, de iniciativa do parlamentar Frankslânco Diogo da Silva, tombado sob o n° 085/2025, com a ementa “Concede Cometida de Honra ao Mêrito “Vila do Príncipe”, e dá outras providências”.

Eu suas razões, o parlamentar ressalta as motivações pelas quais essa Casa [image: ]                       Legislativa deveria conceder a Comenda ao Sr. Iramilson Keles de Araújo, pe 1oS
relevantes serviços prestados à população caicoense.

O projeto foi deliberado à unanimidade pelo Plenário em 2/6/2025. Em seguida, veio o projeto para análise desta Comissão.
Isto posto, analisando-se o projeto em tela, assim como o processo
legislativo, não existe qualquer antiregimentalidade, ilegalidade ou inconstitucionalidade que ponha óbice ao prosseguimento da tramitação. Ademais, a proposição também não sucumbe de vício de iniciativa.

Desta forma, o presente Projeto de Decreto deve ser encaminhado para apreciação do Plenário.

É o parecer.
Caicó/RN, em 10 de junho de 2025.


Ver.THALES RANGEL DA COSTA
Presidente



Ver. RF.NATO SALDANIIA DE SOUZA
[image: ]Relator
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Projeto de Decreto Legislativo ri" fllI6›/2025 Autoria: Tlialcs Rangcl da Costa
r	[image: ]

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo, de iniciativa do parlamentar Thales Rangcl da Costa, tombado sob o nO 086/2025, com a cmcnta “Concede Título de CidaJâ Hottoi ária de Caicó/RN, e dá outras providências”.

Em suas razões, o parlamentar ressalta as motivações pelas quais essa Casa Legislativa deveria conceder o título à Sra. Karliana Silva Ferreira, pelos relevantes serviços prestados à população caicoense.

O projeto foi deliberado à unanimidade pelo Plenário em 2/6/2025. Em seguida, veio o projeto para análise desta Comissão.
Isto posto, analisando-se o projeto em tela, assim como o processo legislativo, não existe qualquer antiregimentalidade, ilegalidade ou inconstitucionalidade que ponha óbice ao prosseguimento da tramitação. Ademais, a proposição também não sucumbe de vício de iniciativa.

Desta rorma, o presente Projeto de Decreto deve ser encaminhado para apreciação do Plenário.

É o parecer.
Caicó/RN, em 10 de junho de 2025.



Ver. RENATO SALDANHA DE SOUZA
Presidente


JUIZ	E Y D	OSTA
Relator
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